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PROJETO DE LEI Nº 15150/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Proíbe a concessionária dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário no Município de Maringá de reajustar as tarifas de seus serviços
em percentual superior ao índice oficial de inflação e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica a concessionária dos serviços públicos de abastecimento de água e de

esgotamento sanitário no Município de Maringá proibida de reajustar as tarifas de seus serviços em
percentual superior ao índice oficial de inflação. 

§ 1º. O reajuste superior ao índice oficial de inflação somente será permitido se a
concessionária demonstrar a conclusão das obras de ampliação dos sistemas de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário no Município de Maringá no ano anterior ao reajuste.

§ 2º. No caso do parágrafo anterior, o valor do reajuste sempre observará a modicidade
das tarifas, conforme preceitua o art. 6º da Lei Federal nº 8.987/1995.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 24 de abril de 2019. 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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